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Portanto, evidente que a ação desenvolvida pelo re-
corrente se aproximou ao máximo da consumação, só não
se consumando diante da atuação policial, circunstância
que, sem qualquer sombra de dúvida, impõe a manuten-
ção da respeitável decisão de 1º grau, que se orientou na
menor diminuição possível, ou seja, 1/3 (um terço). 

Por fim, tendo em vista o inconformismo quanto ao
regime inicial fixado para o cumprimento da pena, devo
registrar, ao contrário das ponderações da defesa, a
doutrina de Guilherme de Souza Nucci, que vem susten-
tando que a reincidência do réu conduziria ao regime
penitenciário fechado obrigatório, se não vejamos: 

Reincidência e regime fechado: a regra estabelecida pelo
Código Penal é de que o condenado reincidente deve iniciar
o cumprimento da sua pena sempre no regime fechado,
pouco importando o montante da sua pena (ver alíneas b e
c do § 2º, deste artigo [art. 33]). E tem sido posição
majoritária na doutrina e na jurisprudência não poder o réu
reincidente receber outro regime, mormente quando apena-
do com reclusão, que não seja o fechado (in Código Penal
comentado. 4. ed. Ed. RT, 2003, p. 221). 

Na mesma linha de argumentação Mirabete, que
expõe: 

[...] estão obrigatoriamente sujeitos ao regime fechado, no
início do cumprimento da pena, os condenados à reclusão
que são reincidentes ou cuja pena seja superior a oito anos
(in Manual de direito penal. 6. ed. Editora Atlas, p. 245). 

Penso, no entanto, que a dedução extraída logica-
mente dos três dispositivos legais não procederia para
todos os casos em que o réu seja reincidente, porque a
imposição de regime não suporta o engessamento pre-
tendido, mormente nas condições do § 3º ao art. 33 do
Código Penal. 

Não se pode olvidar o predomínio das decisões
produzidas pelo Supremo Tribunal Federal que defende a
idéia de que nem mesmo o réu primário tem direito sub-
jetivo ao regime penitenciário declinado na alínea c do §
1º do art. 33 do Código Penal, pelo só montante da
pena aplicada, uma vez que a avaliação dependeria das
condições do § 3º do referido dispositivo legal que faz
específica alusão à possibilidade de fixação do regime
segundo as circunstâncias judiciais (STF - HC 83.478-SP -
1ª T. - Rel. Min. Marco Aurélio - DJU de 30.04.2004; HC
80.919-SP - 2ª T. - Rel. Min. Nelson Jobim - DJU de
12.06.2001; e recentemente HC 85.531-SP - 2ª T. - Rel.
Min. Celso de Melo - DJU de 14.11.2007; HC 84.306-PR
- 2ª T. - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJU de 10.08.2007). 

Destaco que a Súmula 719 do Supremo Tribunal
Federal é taxativa no sentido de que a fixação de regime
mais severo do que aquele parametrizado, depende,
necessariamente, de motivação idônea, condição que
me parece absolutamente escorreita. 

Tenho defendido o ponto de vista de que a imposi-
ção do regime obrigatório fechado dependeria concomi-

tantemente de uma pena privativa de liberdade superior
a quatro anos e da reincidência, porque seria impossível
qualquer outro regime no contexto legalmente admitido;
mas, após meditar longamente sobre o assunto, em
função da própria posição adotada por alguns julgados
desta Câmara, não consegui reunir elementos a darem
sustentação lógica ou jurídica para a conclusão de que
o regime fechado seja obrigatório ao reincidente em
todos os casos. 

Tenho firmado tal posicionamento em virtude do
entendimento sedimentado na Súmula 269 do Superior
Tribunal de Justiça, que admite aos reincidentes conde-
nados à pena igual ou inferior a quatro anos a adoção
do regime semi-aberto na hipótese de serem favoráveis
as circunstâncias judiciais. 

No entanto, no caso dos autos, como discutido
acima, ao réu é desfavorável o plexo das circunstâncias
judiciais, o que, aliado à sua reincidência, justifica o re-
gime fechado imposto, apesar do quantum da pena. 

Logo, vistas sob qualquer ângulo, não merecem
prevalecer as pretensões recursais do réu Ricardo Viriato
da Silva. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa ofi-
cial, mas, de ofício, procedo à correção da parte disposi-
tiva da sentença, para absolver Ricardo de Souza Martins
da imputação contida na denúncia, com fulcro no inciso
VI do art. 386 do Código Penal. Quanto ao recurso vo-
luntário, rejeito a preliminar e nego-lhe provimento.

Custas do recurso voluntário, pelo apelante, nos
termos do art. 804 do Código de Processo Penal. 

DES. FERNANDO STARLING - Acompanho o em.
Relator com relação à decisão que apreciou o recurso de
ofício aqui autuado sob o nº 1.0024.99.089671-4/002. 

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - De acordo. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO. 

. . .

Roubo majorado - Arma de fogo - Concurso 
de pessoas - Autoria - Valoração da prova -

Condenação - Crime impossível não 
caracterizado - Divisão de tarefas - Mentor 

intelectual - Participação de menor importância -
Descaracterização - Tentativa - Crime consumado

Ementa: Apelação. Roubo qualificado. Concurso de pes-
soas e emprego de arma de fogo. Negativa de autoria.
Delito comprovado. Acervo probatório apto a ensejar o
decreto condenatório. Crime impossível. Descabimento.
Participação de menor importância. Impossibilidade.
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Divisão de tarefas. Valiosa participação do recorrente no
evento criminoso. Mentor intelectual da ação. Condena-
ção mantida. Tentativa. Inocorrência. 

- Não há que se falar em crime impossível se não existiu
situação ou condição que tornou impossível a produção
do resultado visado, quando, na verdade, o que houve foi
um prévio ajuste de condutas e vontade, cabendo ao
partícipe a função de mentor intelectual da ação, ao passo
que aos demais coube a execução material do delito.

- O delito de roubo se considera consumado quando o
agente, embora por pequeno lapso de tempo, tem a
posse tranqüila da coisa, sendo irrelevante que tenha
sido preso alguns momentos depois do assalto, com a
conseqüente devolução ao lesado dos bens subtraídos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00002244..0033..110055991177-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: MMaayyccoonn RReeiiss ddaa
SSiillvvaa - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. PPAAUULLOO CCÉÉZZAARR DDIIAASS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2008. - Paulo
Cézar Dias - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PAULO CÉZAR DIAS - O Ministério Público
ofereceu denúncia contra Maycon Reis da Silva, já quali-
ficado nos autos, dando-o como incurso nas sanções do
art. 157, § 2º, incisos I e II, do CP. Narra a exordial que,
no dia 30 de maio de 2003, na Avenida do Contorno,
nº 2.612, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, o denun-
ciado, na companhia de dois menores, em unidade de
desígnios e mediante grave ameaça, exercida com em-
prego de arma de fogo, subtraíram para si coisa alheia
móvel, consistente na quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), de propriedade da vítima DJ Comércio de Papéis. 

Segundo se apurou, o denunciado se dirigiu à sede
da referida empresa, na companhia dos dois menores,
oportunidade em que ficou à espreita enquanto seus
comparsas adentravam o local. Uma funcionária que se
encontrava no interior do estabelecimento comercial foi
abordada pelos menores, um dos quais portando arma
de fogo, que subtraíram a referida quantia, enquanto o
denunciado os aguardava do lado de fora da empresa.
De posse da res expropriada, o denunciado evadiu-se do
local juntamente com os menores. 

Após diligências realizadas pela Polícia Militar, os
acusados foram localizados de posse da quantia de R$
380,00. 

Após a instrução processual, o apelante foi conde-
nado (f. 151/158) como incurso nas sanções do art.
157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, tendo-lhe sido
imposta uma pena de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses
de reclusão, em regime semi-aberto, e ao pagamento de
13 (treze) dias-multa, à razão unitária mínima. 

Inconformado, recorre o apelante (f. 361/367)
pleiteando sua absolvição, ao argumento de que inexis-
tem provas concretas e inquestionáveis de sua partici-
pação no delito. Por outro lado, sustenta a tese de crime
impossível por absoluta impropriedade do meio, alegan-
do, em síntese, que o recorrente não se encontrava pre-
sente no local do crime. Alternativamente, requer seja
reconhecida a figura da participação de menor
importância e, por via de conseqüência, a aplicação do
benefício da substituição da pena juntamente com a
atenuante da menoridade. 

Contra-arrazoado o recurso (f. 178/185), subiram
os autos e, nesta instância, manifestou-se a ilustre Pro-
curadoria de Justiça, mediante o parecer de f. 190/194,
pelo seu desprovimento. 

Conheço do recurso porque presentes os pressu-
postos do juízo de sua admissibilidade. 

Não pode prosperar a pretensão defensiva de
absolvição por falta de provas, uma vez que há nos autos
provas irrefutáveis de que o réu, de fato, cometeu o
crime narrado na denúncia. 

A materialidade do delito encontra-se positivada na
comunicação de serviço de f. 04/05, auto de apreensão
de f. 06, auto de reconhecimento de f. 10, 18/20 e pelos
depoimentos das vítimas. 

No tocante à autoria, vale registrar que o próprio
réu, em inquérito, assistido por um advogado, além de
confessar o crime, narrou como ele foi cometido, citan-
do a participação de seus comparsas e a utilização de
uma arma de fogo. Vejamos: 

[...] que os dois referidos menores, em razão de estarem em
dívida com fornecedores de droga da Pedreira Padre Lopes,
ameaçados de morte por aqueles marginais, pediram ajuda
ao declarante com informações precisas sobre o local onde
trabalhava, referindo-se ao fato de poder ser ali um bom
local para procederem a um roubo, pagarem suas dívidas;
que o declarante informou aos seus comparsas sobre o fato
de ali ter movimentação em dinheiro e outros detalhes que
facilitassem a prática delituosa [...] que, no dia programado,
ou seja, sexta-feira, dia 30.05.03, por volta das 11:00 horas
o declarante foi até o local da empresa, mostrando-o para
seus comparsas, retornando ali por ocasião já do roubo a ser
praticado, ou seja, por volta das 13:00 horas, entretanto
nesta ocasião passou deixando ali os menores; (f. 18). 

É certo que, em juízo, o recorrente retratou-se e
negou a autoria do roubo; entretanto, tal retratação não
merece crédito, porque está totalmente divorciada do
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conjunto probatório coligido nos autos, restando claro
que com ela o apelante não tem outro objetivo senão
livrar-se da responsabilidade pelos atos ali praticados. 

É cediço que a confissão é retratável. O seu valor, no
entanto, é relativo. O juiz tem plena liberdade de confron-
tá-la com os demais elementos probatórios dos autos, a
fim de verificar se ela é ou não verossímil. No caso ora
examinado, percebe-se que a confissão se deu livre de
coação ou de qualquer vício capaz de macular a vontade
do apelante. Ademais, em qualquer oportunidade, o ape-
lante alegou a existência de qualquer prática ilícita para a
obtenção de suas declarações no interrogatório extrajudi-
cial, limitando-se a dizer que não as confirmava. 

A jurisprudência é uníssona quando confere maior
credibilidade à confissão extrajudicial que à retratação em
juízo, desde que a primeira esteja amoldada às demais
provas e circunstâncias dos autos; e a segunda, totalmente
inverossímil e divorciada do conjunto probatório. 

Por outro lado, a confissão do réu está corrobora-
da por outras provas presentes nos autos. 

Roberto Luiz Morales e Arlindo Lopes da Cruz,
mediante o auto de reconhecimento (f. 19/20), afirma-
ram, com plena convicção, que depararam com o
acusado instantes antes do roubo, próximo à empresa, e
que, naquela ocasião, foram interpelados pelo mesmo
com a seguinte frase:

se tinha dinheiro na empresa, já que tinha contas a pagar e
mandaria os meninos ‘meterem a fita’ na empresa; que o
reconhecedor tentou evitar mas viu apenas quando os dois
saíam da empresa, levando o dinheiro da empresa, saindo
em fuga do local junto com Maycon. 

Sob o crivo do contraditório, Roberto Luiz Morales,
corroborou as declarações prestadas no termo de reco-
nhecimento e afirmou, ainda, que: 

[...] o dia em que Maycon apareceu na lanchonete e per-
guntando se a empresa tinha dinheiro foi quando houve o
crime na empresa [...]; o depoente não tem nenhuma espé-
cie de inimizade com o acusado Maycon, portanto o que
está depondo perante este juízo realmente aconteceu [...] (f.
105). 

Najela de Souza Alves, funcionária da empresa e
testemunha ocular, em seu depoimento judicial (f. 94),
confirma as declarações prestadas por Roberto e Arlindo,
afirmando que, à época dos fatos, os dois, realmente,
mencionaram o envolvimento do réu no delito. 

[...] que ficou sabendo, através dos funcionários Arlindo e
Roberto, que, no dia do assalto, o acusado Maycon estava
em uma padaria, próxima à empresa, fazendo um comen-
tário dando a entender que Maycon estaria envolvido no
assalto [...]. 

Não há dúvidas de que o crime foi cometido pelo
apelante e seus comparsas Tiago e Gleisson, sendo que,

enquanto estes praticavam o roubo, aquele dava cober-
tura do lado de fora da empresa, no aguardo do êxito da
empreitada criminosa, donde se depreende uma atuação
ativa e intelectual do mesmo, apta a comprovar a majo-
rante do concurso de pessoas. 

Ora, a meu ver, provas não faltam a comprovar a
autoria do roubo qualificado pelo emprego de arma de
fogo e pelo concurso de pessoas, consumado contra a
vítima DJ Comércio de Papéis. 

Portanto, não há que se falar na absolvição do
apelante por falta de provas para o ensejo de um decre-
to condenatório. 

A sua condenação foi natural e resultante da análi-
se pontual e correta da provas existentes nos autos à luz
do princípio do contraditório e da razão lógica. 

Da mesma forma, sem razão o recorrente ao sus-
tentar que o delito não se consumou. É perfeitamente
possível verificar que, após subtração e fuga do réu, o
mesmo não estava mais sob a vigilância da vítima.
Dessarte, vislumbra-se, então, a posse tranqüila da res
furtiva, sendo parte localizada junto ao apelante, quan-
do do rastreamento pela Polícia. Assim assente a juris-
prudência: 

O roubo está consumado no instante em que o agente se
torna, mesmo que por pouco tempo, possuidor da res sub-
traída mediante grave ameaça ou violência. A rápida recu-
peração da coisa e a prisão do autor do delito não carac-
teriza a tentativa. (STJ, 5ª Turma, REsp 77.868-SP, Rel. Min.
Felix Fischer, j. em 04.03.1997, p. no DJU de 14.04.1997 e
na Revista dos Tribunais, v. 741, p. 594.) 

Roubo. Consumação verificada. Posse tranqüila da coisa
pelos agentes, ainda que por pouco tempo, eis que encon-
trada em razão de procura pelos policiais (in JTAERGS
101/23). 

Consuma-se o roubo no momento em que a coisa é surru-
piada da vítima mediante violência ou grave ameaça, pouco
importando que o desapossamento tenha sido por pouco
tempo. (TACrimSP, 16ª Câmara Criminal, Ap. 99.553/3, Rel.
Juiz Ubiratan de Arruda, j. em 21.12.1995, in Revista dos
Tribunais, v. 730, p. 569.) 

Nesse sentido, leciona o Prof. Júlio Fabbrini
Mirabete: 

O crime de roubo somente se consuma, como no furto, com
a inversão da posse, ou seja, nos termos da jurisprudência
francamente predominante, se o agente tem a posse mais ou
menos tranqüila da coisa, ainda que por breve momento,
fora da esfera de vigilância da vítima. 

Dessa forma, apresenta-se superada a questão da
desclassificação do delito para a forma tentada. 

Quanto à tese perfilhada pela defesa, entendo
incabível, na espécie, a adoção da hipótese de crime
impossível por absoluta impropriedade do objeto. 

Para o reconhecimento do crime impossível, é
necessário que o agente, pelo meio utilizado, de forma
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alguma conseguiria chegar à consumação do delito, o
que, absolutamente, não é o caso dos autos. Na realida-
de, o que houve foi um prévio ajuste de condutas e von-
tade, cabendo ao recorrente a função de mentor inte-
lectual da ação, ao passo que aos demais coube a exe-
cução material do delito. 

Assim, entendo que os elementos de prova colhidos
ao longo da instrução criminal comprovam, quantum satis,
a materialidade e autoria delitivas, não estando presentes
causas que excluam o crime ou isentem de pena. 

Não há que se falar, outrossim, em ocorrência de
participação de menor importância. 

Na realidade, o apelante e os menores são co-
autores dos delitos, visto que, juntos, combinaram a
prática do roubo e cada qual contribuiu com sua con-
duta para o êxito da empreitada. 

O que ocorreu, na realidade, foi uma divisão de
tarefas entre os co-partícipes. 

Assim, como o i. Magistrado sentenciante, entendo
que, embora não tenha sido o denunciado quem porta-
va a arma de fogo, nem ao menos tenha anunciado o
assalto, sua conduta foi de extrema importância para o
sucesso da ação delituosa, já que conhecia a movimen-
tação financeira da empresa, seu horário de funciona-
mento, o local onde eram guardados os objetos de valor
bem como os pertences dos funcionários. 

Nesse sentido, eis a jurisprudência: 

O agente que, em seu veículo, transporta assaltantes para o
local do delito e os aguarda para a fuga ou alguma emergên-
cia e dá-lhes cobertura para garantir o sucesso da empreitada
criminosa, ainda recebendo parte do produto do roubo, está
concorrendo para o crime, respondendo, portanto, como co-
autor, nos termos do art. 29, caput, do CP (RDJ 2/91). 

Razão também não socorre o recorrente quanto ao
pleito de redução da pena imposta em face da presença
da atenuante da menoridade. Embora milite em favor do
apelante a atenuante da menoridade, esta não deverá
ser aplicada, já que a pena-base foi fixada em seu pata-
mar mínimo, sendo vedada sua redução, em conformi-
dade com a Súmula 231 do STJ. 

No que diz respeito ao pedido de substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, enten-
do que também razão não assiste ao recorrente, tendo em
vista que o delito foi cometido mediante violência contra a
pessoa, situação que impede a substituição da pena, ex vi
do disposto no art. 44, inciso I, do Código Penal. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso
para manter a r. sentença em seus exatos termos. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores Antônio Armando dos Anjos e Fortuna Grion. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Crime contra as relações de consumo -
Exposição à venda de mercadoria em desacordo

com a prescrição legal - Dolo - Crime formal -
Tipicidade - Materialidade - Autoria - 

Valoração da prova - Condenação

Ementa: Apelação criminal. Delito contra as relações de
consumo. Expor à venda mercadorias impróprias ao con-
sumo. Inteligência do art. 7º, inciso IX, da Lei nº
8.137/90. Materialidade e autoria comprovadas. Dolo
caracterizado. Crime formal. Perigo abstrato. Dano pre-
sumido. Absolvição. Inadmissibilidade. Condenação
mantida. Recurso improvido.

- Se o agente estava expondo à venda produtos
impróprios ao consumo humano, consistentes em merca-
dorias com prazos de validade vencidos, com datas de
fabricação e validade ilegíveis ou adulteradas e bens
perecíveis armazenados em embalagens inadequadas, o
dolo está caracterizado, sendo, pois, inadmissível
absolvê-lo por atipicidade da conduta.

- A conduta prevista no art. 7º, inciso IX, da Lei nº
8.137/90 tem como objeto jurídico a proteção às
relações de consumo, e não à saúde pública. Além
disso, trata-se de crime formal, ou seja, não depende da
ocorrência de efetivo prejuízo ao consumidor, e de peri-
go abstrato, cujo dano é presumido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00443333..0066..118822776688-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee MMoonntteess CCllaarrooss - AAppeellaannttee:: BBrruuccee WWaaiinnee ddaa
FFoonnsseeccaa - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO SSTTAARRLLIINNGG

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
NÃO PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2008. -
Fernando Starling - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FERNANDO STARLING - Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, conheço do recurso.

Não há preliminares nem nulidades argüidas pelas
partes ou que devam ser declaradas de ofício.

Cuida-se de apelação criminal interposta por Bruce
Waine da Fonseca contra a sentença de f. 174/179, que
julgou procedente a denúncia para condená-lo à pena
de 2 (dois) anos de reclusão, a ser cumprida em regime


